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EDIÇÃO NACIONAL

 Paramount Têxteis Indústria e Comércio S.A. 
Companhia Fechada

CNPJ/MF. 61.565.222/0001-46
AVISO AOS ACIONISTAS PAGAMENTO DE DIVIDENDOS

Comunicamos aos Srs. Acionistas que, a partir de 27/09/2024, iniciaremos o pagamento dos 
dividendos abaixo discriminados, conforme deliberado Assembleia Geral Ordinária realizada em 
29/04/2024. 1. Dividendos. • R$ 5,76 (cinco reais e setenta e seis centavos) por lote de 1.000 (mil) 
ações ordinárias e preferenciais representativas da totalidade do Capital Social de R$ 72.459.917,00 
(setenta e dois milhões, quatrocentos e cinquenta e nove mil, novecentos e dezessete reais), 
no montante total de R$ 2.040.590,59 (dois milhões, quarenta mil, quinhentos e noventa reais e 
cinquenta e nove centavos), a título de dividendos. 2. Instruções Quanto aos Créditos. a) Os 
Acionistas terão seus créditos disponíveis na data de início do pagamento desse direito, de acordo 
com a conta corrente e domicílio bancário fornecidos ao Banco Itaú S/A. - Instituição Depositária de 
Ações. b) Os Acionistas com cadastro desatualizado terão seus valores creditados a partir do 3º dia 
útil após a efetivação da respectiva atualização nos arquivos eletrônicos do referido Banco. c) Os 
Acionistas que eventualmente ainda detenham certificados representativos de ações ao portador, 
deverão apresentá-los para conversão de suas ações para a forma escritural, conforme Lei nº 
8.021/90. 4. Local de Atendimento. Serviço de Atendimento a Acionistas do Banco Itaú S/A., no 
horário bancário, sito à Rua Boa Vista nº 185, 6º andar - São Paulo/SP - CEP 01092-900, ou qualquer 
outra agência especializada no atendimento a acionistas.

São Paulo, 23 de setembro de 2024.
Luiz Arthur Pacheco de Castro - Diretor de Relações com Investidores

Rochamar Agência Marítima S.A.
CNPJ/ME 11.256.147/0001-63 - NIRE 35.3.0047391-4

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 02 de agosto de 2024
Data, horário e local: Dia 02/08/2024, às 16:00 hs, de forma semipresencial, na sede social, Santos, SP. Convocação 
e Presença: Dispensada a convocação tendo em vista a participação da totalidade dos membros em exercício do 
Conselho de Administração da Companhia. Mesa: presidente: Marcos Jacques Fonseca, secretária: Deise Gonçalves 
Bernardino. Deliberações unânimes: (i) Aprovar a abertura de 昀椀lial da Companhia em Manaus, AM, na Rua Ponta 
Grossa, 256, sala 01, bairro Colônia Oliveira Machado, CEP 69074-190. Referida 昀椀lial destina-se à gestão das atividades 
comerciais da Companhia, consoante seu objeto social. (ii) Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as 
providências legais e necessárias à efetivação das deliberações acima. Encerramento: Nada mais. Formalidades legais. 
A íntegra da presente Ata e seus anexos, estão registrados na JUCESP sob o nº 341.669/24-6 em 17/09/2024. Maria 
Cristina Frei - Secretária Geral 

Sindicato dos Condutores em Transporte 
Rodoviários de Cargas Próprias de São Paulo - SINDICAPRO

CNPJ nº 00.769.148/0001-95
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Sindicato dos Condutores em Transporte Rodoviários de Cargas Próprias de 
São Paulo – SINDICAPRO, CNPJ nº 00.769.148/0001-95, com sede própria localizada na Rua 
Conselheiro Crispiniano, 398, 1º ao 4º andar, Centro, Capital de São Paulo-SP, usando das 
atribuições que o Estatuto Social, lhe confere Convoca a Categoria representada pelo Sindicato, ou 
seja, motoristas e ajudantes de motoristas em transportes de cargas próprias do município de São 
Paulo, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 28/09/2024 as 
16H00 (dezesseis horas) em primeira convocação e caso não reúna quórum su昀椀ciente na primeira 
chamada será realizada uma hora após no mesmo endereço em segunda e ultima convocação 
com qualquer numero de trabalhadores presentes, quando estarão deliberando sobre os seguintes 
assuntos: 1º item) Apresentação e aprovação da ATA DA ASSEMBLEIA anterior, 2º item) Discussão 
e aprovação ou não do Desconto da Contribuição Assistencial sobre o 13º Salario de todos os 
membros da categoria, associados ou não associados, caso seja aprovada devera ser recolhido até 
o dia 19/12/2024 – São Paulo – 23/09/2024 – Almir Macedo Pereira – Presidente.

Serviço de Anestesiologia, Medicina Perioperatória, 
Dor e Terapia Intensiva S/S Ltda.- SAMMEDI

CNPJ nº 11.282.212/0001-25
Edital de Convocação

Ficam convocados os sócios da Serviço de Anestesiologia, Medicina Perioperatória, Dor e Terapia Intensiva S/S 
Ltda.- SAMMEDI, a reunirem-se em AGE de Sócios, a realizar-se em 1ª convocação com a presença de titulares 
de no mínimo 3/4 do capital social, no dia 10/10/2024, com 1ª chamada às 19h, 2ª chamada às 19h30min e 3ª 
chamada às 20h, na sede social da SAMMEDI (R. Machado Bittencourt, 361, sala 809, Vila Clementino, SP/SP, CEP 
04044-001), para apreciar e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (1) Deliberar sobre a retirada da sociedade 
dos seguintes sócios: Andre dos Santos Carvalho - Camila Lobo Ferreira - Fabio Zanatta Gonçalves - Fabiane 
Wobido - Isabela Carneiro Bandeira - Juliana Estevão Almeida - Marina Menezes de Souza - Roger Pierre Ferrão 
Vargas - Vania Aranha Zito. (2) Aprovar balanço para pagamento de eventuais haveres aos herdeiros do sócio 
falecido: Joel Massari Rezende, nos termos do estatuto. (3) Assuntos gerais. Diretoria Sammedi.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

Edital de Abertura do Pregão Eletrônico
nº PE-90171/2024 - DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde - DRS.XV de São José do Rio Preto, a 
Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
PE-90171/2024 - DRS.XV, do tipo Menor Preço, 
referente ao Processo nº 024.00003166/2024-86, 
objetivando a compra de “MEDICAMENTOS” - 
Entrega Imediata, para atender Demandas Judiciais 
de pacientes da região do DRS.XV.
A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
90171/2024-DRS.XV, será no dia 16/10/2024, a 
partir das 09h00min, na Sala de Pregões da Sede 
do DRS.XV, sita a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 
– Distrito Industrial Ulisses Guimarães - São José do 
Rio Preto/SP.

As informações estarão disponíveis nos sítios
http://www.e-negociospublicos.com.br e

www.compras.

Central Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar III S.A.
CNPJ/MF nº 41.813.115/0001-82 - NIRE 35.300.567.838

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 22 de Julho de 2024
1. Data, Hora e Local. Realizada em 22 (vinte e dois) de julho de 2024, às 13h30min, na sede social da 
CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA MONTE VERDE SOLAR III S.A. (“Companhia”), na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º andar, Sala 42, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Es-
tado de São Paulo. 2. Presença. Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto 
no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar 
presente a acionista representante da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura 
constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa. Assumiu a presidência 
dos trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medei-
ros Netto Jr. para secretariá-la. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre: Em Assembleia Geral Ordinária: (a) a 
aprovação das contas dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (b) a destinação do resultado do exercício; (c) a 
reeleição da Diretoria; e (d) a fixação da remuneração global dos administradores da Companhia. Em As-
sembleia Geral Extraordinária: (e) a alteração do endereço da Companhia; e (f) a adição de parágrafo 
único ao artigo 12 do Estatuto Social da Companhia para disciplinar o prazo de gestão dos diretores. 5. 
Deliberações. Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, a acionista delibe-
rou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: Em sede de Assembleia Geral Ordinária: 5.1. Aprovar as contas 
dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2023, as quais foram colocadas à disposição dos acionistas para consulta na sede 
da Companhia e, ainda, publicadas no jornal Diário de Notícias, edição de 13 de junho de 2024, páginas 1 
e 2 na versão digital, e página 14 na versão física, nos termos do artigo 133, §3º, da Lei das S.A., conforme 
publicação constante do Anexo I à presente ata. 5.2. Considerando que não houve lucro no exercício social 
findo 31 de dezembro de 2023, não haverá distribuição de lucros à acionista e o prejuízo verificado no valor 
de R$ 542.231,19 (quinhentos e quarenta e dois mil reais, duzentos e trinta e um reais e dezenove centa-
vos) será destinado à conta de prejuízos acumulados da Companhia. 5.3. Ato contínuo, a acionista aprovou 
a reeleição dos membros da Diretoria da Companhia, para um mandato de 3 (três) anos, que se estenderá 
até a realização da Assembleia Geral Ordinária da Companhia a se realizar em 2027: a. O Sr. Luis Fernan-
do Mendonça de Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 
27.226.598-6, emitida pelo SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, 
codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, para ocupar o cargo de 
Diretor Presidente; b. O Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro ele-
trotécnico, portador da célula de identidade para estrangeiros RNE nº V716785-C, inscrito no CPF sob o nº 
605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço co-
mercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, 
CEP 05069-900, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para ocupar o cargo de Diretor sem Desig-
nação Específica; e c. O Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr., brasileiro, casado, ad-
vogado, portador da carteira de identidade nº 27.888.572-X, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 223.125.088-85, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900, para ocupar o cargo de Diretor sem Designação Específica. 5.4. Os Diretores ora 
reeleitos tomam posse de seus cargos mediante a assinatura dos respectivos Termo de Posse nos Anexo II a 
IV e declaram, sob as penas da lei e nos termos do artigo 147 da Lei das S.A., que (i) não se encontram 
impedidos, por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-
cussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) possuem reputação ilibada e respeitam os re-
quisitos do parágrafo 3° do artigo 147 da Lei das S.A.; e (iii) não têm interesse conflitante com o da Com-
panhia. 5.5. Tendo em vista já desempenharem outras funções em sociedades do grupo da Companhia, 
com relação às quais já são remunerados, os Diretores da Companhia não farão jus à percepção de remu-
neração adicional pelo exercício da administração da Companhia, razão pela qual não será fixada remune-
ração global para o exercício de 2024, nos termos do artigo 152 da Lei das S.A. Em sede de Assembleia 
Geral Extraordinária: 5.6. A acionista aprova a alteração do endereço da sede da Companhia de Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, Sala 42, Itaim Bibi, CEP 04.538-905, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, para Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 
96, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, cidade e Estado de São Paulo.5.7. Em razão da alteração do endereço 
da sede da Companhia, o artigo 2º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte reda-
ção: “Artigo 2º A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, na Rua 
Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 96, Lapa de Baixo, CEP 05069-
900.” 5.8. Ato contínuo, a Acionista decide incluir o parágrafo único no artigo 12 do Estatuto Social da 
Companhia, para determinar que o prazo de gestão dos Diretores será de até 03 (três) anos, sendo permi-
tida a reeleição e que os Diretores permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, devidamente 
eleitos, sejam empossados. Em razão do acima disposto, o artigo 12 da Estatuto Social passará a vigorar da 
seguinte forma: “Artigo 12. Os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo 
termo nos livros das Atas de Reuniões da Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, 
deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações. 
Parágrafo Único - O prazo de gestão dos Diretores será de até 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição. 
Os Diretores permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, devidamente eleitos, sejam empossa-
dos.” 6. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes 
assinada. Assinaturas: Mesa:Paula Ferrareto Dalbello - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Jr.- Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto 
Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 22 de julho de 2024. Mesa: 
Paula Ferrareto Dalbello - Presidente. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr. - Secretário.  
JUCESP nº 349.546/24-1 em 19/09/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Central Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar VI S.A.
CNPJ/MF nº 47.034.248/0001-37 - NIRE 35.300.595.769

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 28 de Agosto de 2024
1. Data, Hora e Local. Realizada em 28 (vinte e oito) de agosto de 2024, às 14h30min, na sede social da 
Central Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar VI S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3729, 9º andar, Sala 80, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
2. Presença. Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º 
da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista re-
presentante da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Regis-
tro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa. Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Paula 
Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr. para secreta-
riá-la. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre: Em Assembleia Geral Ordinária: (a) a aprovação das contas dos 
administradores e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2023; e (b) a destinação do resultado do exercício. Em Assembleia Geral Extraordinária: 
(c) a alteração do endereço da Companhia; (d) a adição de parágrafo único ao artigo 12 do Estatuto Social 
da Companhia para disciplinar o prazo de gestão dos diretores; e (e) a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia. 5. Deliberações. Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, a 
acionista deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: Em sede de Assembleia Geral Ordinária: 5.1. 
Aprovar as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023, as quais foram colocadas à disposição dos acionistas para 
consulta na sede da Companhia e, ainda, publicadas no jornal Diário de Notícias, edição de 15 a 17 de junho 
de 2024, página 1 na versão digital, e página 23 na versão física, nos termos do artigo 133, §3º, da Lei das 
S.A., conforme publicação constante do Anexo I à presente ata. 5.2. Considerando que não houve lucro no 
exercício social findo 31 de dezembro de 2023, não haverá distribuição de lucros à acionista e o prejuízo 
verificado no valor de R$22.239,20 (vinte e dois mil, duzentos e trinta e nove reais e vinte centavos) será 
destinado à conta de prejuízos acumulados da Companhia. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 5.3. 
A acionista aprova a alteração do endereço da sede da Companhia de Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
3.729, 9º andar, Sala 80, Itaim Bibi, CEP 04.538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para 
Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 99, Lapa de Baixo, CEP 
05069-900, cidade e Estado de São Paulo. 5.4. Em razão da alteração do endereço da sede da Companhia, 
o artigo 2º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º A Compa-
nhia tem sede e foro na cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, 
codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 99, Lapa de Baixo, CEP 05069-900.” 5.5. Ato contínuo, a 
Acionista decide incluir o parágrafo único no artigo 13 do Estatuto Social da Companhia, para determinar 
que o prazo de gestão dos Diretores será de até 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição e que os Direto-
res permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, devidamente eleitos, sejam empossados. Dessa 
forma, o artigo 12 da Estatuto Social passará a vigorar da seguinte forma: “Artigo 12. Os membros da Di-
retoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da Diretoria, 
permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos 
Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Único - O prazo de gestão dos Diretores será 
de até 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Os Diretores permanecerão em seus cargos até que seus 
sucessores, devidamente eleitos, sejam empossados.” 5.6. Em virtude das deliberações acima, a Acionista 
decide consolidar o Estatuto Social da Companhia, que passará a ser redigido conforme Anexo II a esta ata. 
6. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quises-
se fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assi-
nada. Assinaturas: Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferra-
reto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 28 de agosto de 2024. 
Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - 
Secretário. JUCESP nº 349.828/24-6 em 19/09/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Estatuto Social 
- Capítulo I - Denominação, Sede, Foro e Prazo de Duração: Artigo 1º Sob denominação de Central 
Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar VI S.A. (a “Companhia”) opera a sociedade anônima, subsi-
diária integral da EDP Renováveis Brasil S.A., regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais 
aplicáveis. Artigo 2º A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, na Rua 
Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 99, Lapa de Baixo, CEP 05069-
900. Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir, e/ou encerrar 
filiais agências, escritórios e representações e quaisquer outros estabelecimentos para a realização das ativi-
dades da Companhia, no Brasil ou em outro país da América do Sul. Artigo 3º A Companhia tem prazo de 
duração indeterminado. Artigo 4º A Companhia tem por objeto a realização de estudos, projetos, constru-
ção, instalação, implantação, operação comercial, manutenção, a exploração do potencial solar do Projeto 
Monte Verde Solar VI, a comercialização da energia gerada por esse empreendimento, bem como a prática 
de atos de comércio em geral, relacionados a essas atividades. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 
5º O capital social é de R$ 150.500,00 (cento e cinquenta mil, quinhentos reais), dividido em 150.500 (cen-
to e cinquenta mil, quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais se encontram 
totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária dá 
direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da Companhia. Parágrafo 2º - As ações serão indi-
visíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferi-
dos serão exercidos pelo representante do condomínio. Parágrafo 3º - A propriedade de ações presumir-
se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro das Ações Nominativas”. Qualquer 
transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no livro de “Transferência de 
Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer acionista, a Companhia deverá emitir certificados de 
ações. Os certificados de ações deverão ser assinados por 2 (dois) Diretores ou por 1 (um) Diretor juntamen-
te com 1 (um) procurador legal com poderes especiais. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 6º A As-
sembleia Geral reunir-se-á, na forma da lei, ordinariamente dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao tér-
mino do exercício social de cada ano. Artigo 7º Os acionistas poderão ser representados por outros 
acionistas ou procuradores. Artigo 8º Dependerão da aprovação de, no mínimo, metade das ações com 
direito a voto nos termos do artigo 136 da Lei das Sociedades por Ações, para deliberação sobre da Assem-
bleia Geral da Companhia: (i) Aumento do capital social; (ii) Alteração do Estatuto Social da Companhia; 
(iii) Celebração de qualquer contrato relacionado à emissão de valores mobiliários conversíveis em ações da 
Companhia; (iv) Resgate, amortização ou aquisição de ações ou valores mobiliários de emissão da Compa-
nhia; (v) Aprovação das demonstrações financeiras anuais da Companhia; (vi) Alteração da política de divi-
dendos da Companhia; (vii) Alteração dos direitos das ações ou valores mobiliários de emissão da Compa-
nhia; (viii) Realização de Oferta Pública Inicial de ações de emissão da Companhia; (ix) Ingresso com pedido 
de recuperação judicial, falência, dissolução liquidação judicial, insolvência, ou aprovação de alívio de dívida 
de devedores da Companhia e qualquer uma de suas controladas; (x) Aprovação de operação de fusão, ci-
são, incorporação ou outra operação de reorganização societária; e (xi) Celebração de qualquer contrato 
relacionado às matérias acima. Artigo 9º A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor-Presidente ou na 
sua ausência, pelo acionista escolhido pela maioria de votos dos acionistas presentes, cabendo ao presiden-
te da Assembleia designar o secretário. Parágrafo Único - Cada Assembleia Geral poderá ser convocada 

por até 3 (três) vezes para discutir a mesma matéria, até que seja atingido o quórum necessário para a deli-
beração da matéria da ordem do dia, observado os termos do Acordo de Acionistas. As Assembleias Gerais 
serão convocadas, em primeira convocação, com 20 (vinte) dias de antecedência e, em segunda ou terceira 
convocações, com 5 (cinco) dias de antecedência à data de sua realização. Capítulo IV - Administração da 
Companhia - Da Diretoria: Artigo 10 A Companhia será administrada por uma Diretoria, com os poderes 
conferidos pela lei aplicável e de acordo com o presente Estatuto Social. Artigo 11 A remuneração global 
da Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia Geral, a qual não poderá ser superior a 1% (um por 
cento) da Receita Operacional Líquida anual da Companhia. Artigo 12 Os membros da Diretoria tomarão 
posse mediante assinatura do respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da Diretoria, permanecendo 
sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos 145 a 
158 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Único - O prazo de gestão dos Diretores será de até 03 
(três) anos, sendo permitida a reeleição. Os Diretores permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, 
devidamente eleitos, sejam empossados. Artigo 13 A Diretoria será composta de 02 (dois) a 05 (cinco) 
membros, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 01 (um) Diretor Presidente e os outros 
sem designação específica. Artigo 14 Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e 
a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja 
por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência à Assembleia Geral. No exercício de suas funções, 
os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos os atos de administração necessários à 
consecução dos objetivos de seu cargo, de acordo com a orientação geral dos negócios estabelecida pela 
Assembleia Geral, incluindo resolver sobre a aplicação de recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, con-
fessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar 
e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar 
e avalizar títulos em geral, assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito, 
observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social. Artigo 15 A Diretoria reunir-
se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou por quaisquer dois Diretores, em conjunto, sempre 
que assim exigirem os negócios sociais, com antecedência mínima de 02 (dois) dias, e a reunião somente 
será instalada com a presença da maioria de seus membros. Parágrafo 1º - No caso de impedimento ou 
ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá nomear outro Diretor para representá-lo nas reuniões, 
caso em que, o Diretor assim nomeado para representá-lo deverá votar nas reuniões da Diretoria em seu 
próprio nome e em nome do Diretor por ele representado. A nomeação deverá ser realizada mediante noti-
ficação escrita ao Diretor Presidente, que deverá conter claramente o nome do Diretor designado e os pode-
res a ele conferidos e será anexada à ata da respectiva reunião. Alternativamente, em se tratando de ausên-
cia temporária, o Diretor poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por 
escrito, por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico entregue ao Diretor Presidente. Parágrafo 2º - 
Ocorrendo vaga na Diretoria, compete aos demais Diretores indicar, entre os mesmos, um substituto que 
acumulará, interinamente, as funções do substituído, perdurando a substituição interina até o provimento 
definitivo do cargo a ser decidido pela primeira Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituto então 
eleito até o término do mandato da Diretoria. Parágrafo 3º - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas 
por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação, e tal participação será 
considerada presença pessoal em referida reunião. Neste caso, os membros da Diretoria que participarem 
remotamente da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio 
eletrônico que identifique de forma inequívoca o remetente. Parágrafo 4º - Ao término da reunião, deverá 
ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, e poste-
riormente transcrita no Livro de Registro de Atas da Diretoria da Companhia. Os votos proferidos por Dire-
tores que participarem remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na forma deste 
Artigo, em seu Parágrafo Terceiro deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, 
devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor 
ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. Artigo 16 As deliberações nas reuniões da Diretoria se-
rão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião ou que tenham manifestado seu voto na 
forma do Artigo 15, Parágrafo Terceiro, sendo que, no caso de empate, caberá ao Diretor Presidente o voto 
de qualidade. Artigo 17 A Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: (a) por 2 (dois) Dire-
tores em conjunto; (b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes especiais, devi-
damente constituído; (c) por 2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes especiais, devidamente cons-
tituídos; e (d) por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, conforme os poderes constantes do respectivo 
instrumento de mandato, neste caso exclusivamente para a prática de atos específicos. Parágrafo 1º - As 
procurações serão outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores em conjunto, devendo espe-
cificar os poderes conferidos e salvo aquelas previstas no parágrafo segundo deste artigo, terão período de 
validade limitado a, no máximo, 01 (um) ano. Parágrafo 2º - As procurações para fins judiciais poderão ser 
outorgadas por prazo indeterminado e aquelas outorgadas para fins de cumprimento de cláusula contratual 
poderão ser outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que estiverem vinculadas. Capítulo VI - Con-
selho Fiscal: Artigo 18 A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente composto de 3 (três) a 5 
(cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua ins-
talação e que lhes fixará os honorários, respeitados os limites legais. Quando de seu funcionamento, o 
Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por lei. O período de funcionamento do Conselho 
Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua instalação. Capítulo VII - Exer-
cício Social e Distribuição do Lucro: Artigo 19 O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada 
ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras do exercício, que serão, após manifestação da 
Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado, submetidas à Assembleia Geral Ordinária, juntamente com 
proposta de destinação do resultado do exercício. Artigo 20 Dos resultados apurados serão inicialmente 
deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e Tributos sobre o lucro. O lucro 
remanescente terá a seguinte destinação. (a) A Companhia deverá maximizar a distribuição do seu lucro lí-
quido aos acionistas; (b) Caso a distribuição de dividendos seja a aprovada, o pagamento dos dividendos 
deverá ser feita nos primeiros quatro meses do ano; e (c) o saldo ficará à disposição da Assembleia. Artigo 
21 Os dividendos não reclamados em 03 (três) anos, contado da data em que tenham sido postos à dispo-
sição dos acionistas, prescrevem em favor da Companhia. Artigo 22 A Companhia poderá levantar balanços 
semestrais e/ou trimestrais, podendo com base neles declarar, por deliberação de Assembleia Geral, dividen-
dos intermediários e intercalares. Os dividendos intermediários e intercalares previstos neste Artigo poderão 
ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23 A Companhia poderá pagar aos seus acionistas 
juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Parágrafo 
Único - Revertem em favor da Companhia os juros sobre o capital próprio que não forem reclamados dentro 
do prazo de 3 (três) anos após a data em que forem colocados à disposição dos acionistas. Capítulo VIII - 
Liquidação: Artigo 24 A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação 
da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará 
o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remu-
nerações. Capítulo IX - Foro. Artigo 25 Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas 
deste Contrato Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclu-
são de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Central Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar VII S.A.
CNPJ/MF n° 41.813.157/0001-13 - NIRE 35.300.567.820

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 28 de Agosto de 2024
1. Data, Hora e Local. Realizada em 28 (vinte e oito) de agosto de 2024, às 14h45min, na sede social da 
Central Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar VII S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3729, 9º andar, Sala 45, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
2. Presença. Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º 
da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista 
representante da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de 
Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa. Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. 
Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr. para 
secretariá-la. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre: Em Assembleia Geral Ordinária: (a) a aprovação das contas 
dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerra-
do em 31 de dezembro de 2023; (b) a destinação do resultado do exercício; (c) a reeleição da Diretoria; e 
(d) a fixação da remuneração global dos administradores da Companhia. Em Assembleia Geral Extraordiná-
ria: (e) a alteração do endereço da Companhia; (f) a adição de parágrafo único ao artigo 12 do Estatuto 
Social da Companhia para disciplinar o prazo de gestão dos diretores; e (g) a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia. 5. Deliberações. Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do 
dia, a acionista deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: Em sede de Assembleia Geral Ordinária: 
5.1. Aprovar as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, as quais foram colocadas à disposição dos acionis-
tas para consulta na sede da Companhia e, ainda, publicadas no jornal Diário de Notícias, edição de 13 de 
junho de 2024, páginas 1 e 2 na versão digital, e página 16 na versão física, nos termos do artigo 133, §3º, 
da Lei das S.A., conforme publicação constante do Anexo I à presente ata. 5.2. Considerando que não 
houve lucro no exercício social findo 31 de dezembro de 2023, não haverá distribuição de lucros à acionista 
e o prejuízo verificado no valor de R$ 1.722.081,99 (um milhão, setecentos e vinte e dois mil, oitenta e um 
reais e noventa e nove centavos) será destinado à conta de prejuízos acumulados da Companhia. 5.3. Ato 
contínuo, a acionista aprovou a reeleição dos membros da Diretoria da Companhia, para um mandato de 3 
(três) anos, que se estenderá até a realização da Assembleia Geral Ordinária da Companhia a se realizar em 
2027: a. O Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
carteira de identidade nº 27.226.598-6, emitida pelo SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua 
Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-
900, para ocupar o cargo de Diretor Presidente; b. O Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, 
divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador da célula de identidade para estrangeiros RNE nº V716785-C, 
inscrito no CPF sob o nº 605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, 
Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para ocupar o cargo 
de Diretor sem Designação Específica; e c. O Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr., 
brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade nº 27.888.572-X, emitida pela SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 223.125.088-85, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco 
A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, para ocupar o cargo de Diretor sem Designação Específica. 
5.4. Os Diretores ora reeleitos tomam posse de seus cargos mediante a assinatura dos respectivos Termo de 
Posse nos Anexo II a IV e declaram, sob as penas da lei e nos termos do artigo 147 da Lei das S.A., que  não 
se encontram impedidos, por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;  possuem reputação ilibada e respeitam 
os requisitos do parágrafo 3° do artigo 147 da Lei das S.A.; e  não têm interesse conflitante com o da 
Companhia. 5.5. Tendo em vista já desempenharem outras funções em sociedades do grupo da Compa-
nhia, com relação às quais já são remunerados, os Diretores da Companhia não farão jus à percepção de 
remuneração adicional pelo exercício da administração da Companhia, razão pela qual não será fixada re-
muneração global para o exercício de 2024, nos termos do artigo 152 da Lei das S.A. Em sede de Assem-
bleia Geral Extraordinária: 5.6. A acionista aprova a alteração do endereço da sede da Companhia de Ave-
nida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, Sala 45, Itaim Bibi, CEP 04.538-905, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, para Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 100, 
Lapa de Baixo- São Paulo, CEP 05069-900, na Cidade e Estado de São Paulo 5.7. Em razão da alteração do 
endereço da sede da Companhia, o artigo 2º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a se-
guinte redação: Artigo 2º5.8. Ato contínuo, a Acionista decide incluir o parágrafo único no artigo 12 do 
Estatuto Social da Companhia, para determinar que o prazo de gestão dos Diretores será de até 03 (três) 
anos, sendo permitida a reeleição e que os Diretores permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, 
devidamente eleitos, sejam empossados. Em razão do acima disposto, o artigo 12 do Estatuto Social passa-
rá a vigorar da seguinte forma: “Artigo 12.  - Parágrafo Único: 5.9. Em virtude das deliberações acima, a 
Acionista decide consolidar o Estatuto Social da Companhia, que passará a ser redigido conforme Anexo V 
a esta ata. 6. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os 
presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores 
Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 28 de agosto 
de 2024. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Junior - Secretário - JUCESP nº 348.028/24-6 em 18/09/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Esta-
tuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Foro e Prazo de Duração: Artigo 1º Sob denominação 
de Central Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar VII S.A. (a “Companhia”) opera a sociedade 
anônima, subsidiária integral da EDP Renováveis Brasil S.A., regida pelo presente Estatuto Social e pelas 
disposições legais aplicáveis. Artigo 2º A Companhia tem sede e foro na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, 
na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 100, Lapa de Baixo, CEP 
05069-900. Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir, e/ou 
encerrar filiais agências, escritórios e representações e quaisquer outros estabelecimentos para a realização 
das atividades da Companhia, no Brasil ou em outro país da América do Sul. Artigo 3º A Companhia tem 
prazo de duração indeterminado. Artigo 4º A Companhia tem por objeto a realização de estudos, projetos, 
construção, instalação, implantação, operação comercial, manutenção, a exploração do potencial solar do 
Projeto Monte Verde VII, a comercialização da energia gerada por esse empreendimento, bem como a 
prática de atos de comércio em geral, relacionados a essas atividades. Capítulo II - Capital Social e Ações: 
Artigo 5º O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 174.530.199,00 (cento e setenta e 
quatro milhões, quinhentos e trinta mil, cento e noventa e nove reais), dividido em 174.530.199 (cento e 
setenta e quatro milhões, quinhentos e trinta mil, cento e noventa e nove) ações ordinárias, todas nomina-
tivas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral da Companhia. Parágrafo 2º - As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. 
Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo represen-
tante do condomínio. Parágrafo 3º - A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do 
acionista no livro de “Registro das Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações será feita por meio 
da assinatura do respectivo termo no livro de “Transferência de Ações Nominativas”. Mediante solicitação 
de qualquer acionista, a Companhia deverá emitir certificados de ações. Os certificados de ações deverão 
ser assinados por 2 (dois) Diretores ou por 1 (um) Diretor juntamente com 1 (um) procurador legal com 
poderes especiais. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 6º A Assembleia Geral reunir-se-á, na forma da 
lei, ordinariamente dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social de cada ano. 
Artigo 7º Os acionistas poderão ser representados por outros acionistas ou procuradores. Artigo 8º Depen-
derão da aprovação de, no mínimo, metade das ações com direito a voto nos termos do artigo 136 da Lei 
das Sociedades por Ações, para deliberação sobre da Assembleia Geral da Companhia: (i) Aumento do 
capital social; (ii) Alteração do Estatuto Social da Companhia; (iii) Celebração de qualquer contrato relacio-

nado à emissão de valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia; (iv) Resgate, amortização ou 
aquisição de ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (v) Aprovação das demonstrações fi-
nanceiras anuais da Companhia; (vi) Alteração da política de dividendos da Companhia; (vii) Alteração dos 
direitos das ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (viii) Realização de Oferta Pública Inicial 
de ações de emissão da Companhia; (ix) Ingresso com pedido de recuperação judicial, falência, dissolução 
liquidação judicial, insolvência, ou aprovação de alívio de dívida de devedores da Companhia e qualquer 
uma de suas controladas; (x) Aprovação de operação de fusão, cisão, incorporação ou outra operação de 
reorganização societária; e (xi) Celebração de qualquer contrato relacionado às matérias acima. Artigo 9º 
A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor-Presidente ou na sua ausência, pelo acionista escolhido pela 
maioria de votos dos acionistas presentes, cabendo ao presidente da Assembleia designar o secretário. Pa-
rágrafo Único - Cada Assembleia Geral poderá ser convocada por até 3 (três) vezes para discutir a mesma 
matéria, até que seja atingido o quórum necessário para a deliberação da matéria da ordem do dia, obser-
vado os termos do Acordo de Acionistas. As Assembleias Gerais serão convocadas, em primeira convoca-
ção, com 20 (vinte) dias de antecedência e, em segunda ou terceira convocações, com 5 (cinco) dias de 
antecedência à data de sua realização. Capítulo IV - Administração da Companhia - Da Diretoria; Ar-
tigo 10 A Companhia será administrada por uma Diretoria, com os poderes conferidos pela lei aplicável e 
de acordo com o presente Estatuto Social. Artigo 11 A remuneração global da Diretoria será anualmente 
fixada pela Assembleia Geral, a qual não poderá ser superior a 1% (um por cento) da Receita Operacional 
Líquida anual da Companhia. Artigo 12 Os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do 
respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impe-
dimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades 
por Ações. Parágrafo Único O prazo de gestão dos Diretores será de até 03 (três) anos, sendo permitida a 
reeleição. Os Diretores permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, devidamente eleitos, sejam 
empossados. Artigo 13 A Diretoria será composta de 02 (dois) a 05 (cinco) membros, residentes no país, 
eleitos pela Assembleia Geral, sendo 01 (um) Diretor Presidente e os outros sem designação específica. 
Artigo 14 Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de 
todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja por lei ou pelo presente 
Estatuto atribuída a competência à Assembleia Geral. No exercício de suas funções, os Diretores poderão 
realizar todas as operações e praticar todos os atos de administração necessários à consecução dos objetivos 
de seu cargo, de acordo com a orientação geral dos negócios estabelecida pela Assembleia Geral, incluindo 
resolver sobre a aplicação de recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, 
firmar compromissos, contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imó-
veis, prestar caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, 
assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restrições 
legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social. Artigo 15 A Diretoria reunir-se-á sempre que convoca-
da pelo Diretor Presidente ou por quaisquer dois Diretores, em conjunto, sempre que assim exigirem os 
negócios sociais, com antecedência mínima de 02 (dois) dias, e a reunião somente será instalada com a 
presença da maioria de seus membros. Parágrafo 1º - No caso de impedimento ou ausência temporária de 
qualquer Diretor, este poderá nomear outro Diretor para representá-lo nas reuniões, caso em que, o Diretor 
assim nomeado para representá-lo deverá votar nas reuniões da Diretoria em seu próprio nome e em nome 
do Diretor por ele representado. A nomeação deverá ser realizada mediante notificação escrita ao Diretor 
Presidente, que deverá conter claramente o nome do Diretor designado e os poderes a ele conferidos e será 
anexada à ata da respectiva reunião. Alternativamente, em se tratando de ausência temporária, o Diretor 
poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de 
carta, fac-símile ou correio eletrônico entregue ao Diretor Presidente. Parágrafo 2º - Ocorrendo vaga na 
Diretoria, compete aos demais Diretores indicar, entre os mesmos, um substituto que acumulará, interina-
mente, as funções do substituído, perdurando a substituição interina até o provimento definitivo do cargo 
a ser decidido pela primeira Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituto então eleito até o térmi-
no do mandato da Diretoria. Parágrafo 3º - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de 
teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação, e tal participação será considerada 
presença pessoal em referida reunião. Neste caso, os membros da Diretoria que participarem remotamente 
da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico que 
identifique de forma inequívoca o remetente. Parágrafo 4º - Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, 
a qual deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, e posteriormente trans-
crita no Livro de Registro de Atas da Diretoria da Companhia. Os votos proferidos por Diretores que partici-
parem remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na forma deste Artigo, em seu 
Parágrafo Terceiro deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, devendo a cópia 
da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor ser juntada ao 
Livro logo após a transcrição da ata. Artigo 16 As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por 
maioria de votos dos presentes em cada reunião ou que tenham manifestado seu voto na forma do Artigo 
15, Parágrafo Terceiro, sendo que, no caso de empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de qualidade. 
Artigo 17 A Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: (a) por 2 (dois) Diretores em 
conjunto; (b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes especiais, devidamente 
constituído; (c) por 2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes especiais, devidamente constituídos; e 
(d) por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, conforme os poderes constantes do respectivo instrumento de 
mandato, neste caso exclusivamente para a prática de atos específicos. Parágrafo 1º - As procurações se-
rão outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores em conjunto, devendo especificar os poderes 
conferidos e salvo aquelas previstas no parágrafo segundo deste artigo, terão período de validade limitado 
a, no máximo, 01 (um) ano. Parágrafo 2º - As procurações para fins judiciais poderão ser outorgadas por 
prazo indeterminado e aquelas outorgadas para fins de cumprimento de cláusula contratual poderão ser 
outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que estiverem vinculadas. Capítulo VI - Conselho Fiscal: 
Artigo 18 A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros 
efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes 
fixará os honorários, respeitados os limites legais. Quando de seu funcionamento, o Conselho Fiscal terá as 
atribuições e os poderes conferidos por lei. O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na 
primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua instalação. Capítulo VII - Exercício Social e 
Distribuição do Lucro; Artigo 19 O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando 
serão elaboradas as demonstrações financeiras do exercício, que serão, após manifestação da Diretoria e do 
Conselho Fiscal, se instalado, submetidas à Assembleia Geral Ordinária, juntamente com proposta de desti-
nação do resultado do exercício. Artigo 20 Dos resultados apurados serão inicialmente deduzidos os pre-
juízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e Tributos sobre o lucro. O lucro remanescente terá 
a seguinte destinação. (a) A Companhia deverá maximizar a distribuição do seu lucro líquido aos acionistas; 
(b) Caso a distribuição de dividendos seja a aprovada, o pagamento dos dividendos deverá ser feita nos 
primeiros quatro meses do ano; e (c) o saldo ficará à disposição da Assembleia. Artigo 21 Os dividendos 
não reclamados em 03 (três) anos, contado da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, 
prescrevem em favor da Companhia. Artigo 22 A Companhia poderá levantar balanços semestrais e/ou 
trimestrais, podendo com base neles declarar, por deliberação de Assembleia Geral, dividendos intermediá-
rios e intercalares. Os dividendos intermediários e intercalares previstos neste Artigo poderão ser imputados 
ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23 A Companhia poderá pagar aos seus acionistas juros sobre o 
capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Parágrafo Único - Re-
vertem em favor da Companhia os juros sobre o capital próprio que não forem reclamados dentro do prazo 
de 3 (três) anos após a data em que forem colocados à disposição dos acionistas. Capítulo VIII - Liquida-
ção: Artigo 24 A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da As-
sembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o 
Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remu-
nerações. Capítulo IX - Foro: Artigo 25 Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas 
deste Contrato Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com ex-
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MARCELLO LANEZA FELÍCIO – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 017/2024 PROCESSO n° 27.499/2024

UASG 986249 Nº COMPRA 90017/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DO ABRIGO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS PARA O CENTRO DE ACOLHIMENTO ANIMAL A SER 
PAGO POR MEIO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 00061/2024. DATA INÍCIO DO PRAZO PARA 
ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 24 DE SETEMBRO DE 2024. DATA/HORA DA ABERTURA 
DA SESSÃO PÚBLICA: 31 DE OUTUBRO DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 HORAS. ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br. O edital completo 
poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas 
(PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de 
Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito Sérgio 
Augusto Bordin Junior faz público que referente a PREGÃO ELETRÔNICO 
110/2024 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE CONTROLE, OPERAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO DE PORTARIAS EM PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS COM 
REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, considerando 
diligência interna realizada pelo Departamento, convoca-se todos os licitantes 
participantes para reabertura da sessão nos termos do tópico 8.6.4 do edital. Fica 
designado o dia 25.09.2024 às 08:30h para continuidade do certame. Orlândia, 23 
de setembro de 2024. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES:
Nº: 054/2024 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE LICENÇA MICROSOFT OFFICE E 
MICROSOFT WINDOWS - ABERTURA DA LICITAÇÃO: 08 de outubro de 2024, às 
09:00 horas.

Disponíveis no Portal eletrônico de compras governamentais, no endereço
www.gov.br/compras. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site
www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação.

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE
ERRATA

Retificação do Edital de Leilão - Omissão de Lote
Prezados participantes do leilão,
Informamos que houve uma omissão no edital do leilão realizado em 12/06/2024. O lote 013 não foi 
incluído no edital.
Pedimos desculpas pelo erro e incluímos o lote omitido:
Lote 013: GM-CHEVROLET TRACKER LT AT 2018 - BRANCA - FLEX - Chassis: L308246
Pedimos desculpas pelo inconveniente e estamos disponíveis para esclarecimentos. Entre em contato 
com nossa equipe de atendimento ao cliente.

Atenciosamente, Mesquita Leilões
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